
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento à Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº 109/2026

Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. CRIS SAMORINI, que solicite a Secretaria 

competente solicito o serviço de nivelamento de bloquete localizado na Rua João Nunes 

Coelho, n° 150, Mata da Praia, Vitória-ES.

Protocolo 156: 2026.030.821

JUSTIFICATIVA

O nivelamento de bloquetes é uma etapa fundamental em qualquer obra de pavimentação, 

pois garante não apenas a estética do local, mas também a durabilidade e a segurança da 

superfície. Quando os bloquetes são bem nivelados, o resultado é um piso uniforme, resistente 

e  capaz  de  suportar  o  tráfego  de  pessoas  e  veículos  sem  apresentar  problemas  como 

afundamentos ou desencaixes.  Um bom nivelamento começa pela preparação adequada do 

solo, que deve ser compactado e regularizado. Essa base firme evita que, com o tempo, os 

bloquetes se movimentem ou cedam. Um piso mal nivelado pode acumular água da chuva, 

causando  infiltrações,  erosão  da  base  e  até  danos  estruturais.  Já  um  nivelamento  bem 

executado permite o correto direcionamento da água, evitando poças e aumentando a vida 

útil da pavimentação.
Palácio Atílio Vivacqua, 14 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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